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Art.1º - Fica denominada, de RUA ELZA DO CARMO FERREIRA SILVA, a artéria 

popularmente conhecida como Rua Bacamarte, no Bairro Cidade Alta, na cidade de Caruaru, Estado 

de Pernambuco.  

  
   Art. 2° - Fica autorizado o Senhor Prefeito do Município de Caruaru, determinar ao órgão 

competente da Municipalidade, que proceda à confecção e posterior afixação da placa alusiva à 

denominação prevista no artigo anterior, bem como comunicar ao Correios para o devido 

cadastramento no CEP – Código de Endereçamento Postal. 

   
  Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 

  

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 14 de setembro de 2017. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  

Ementa: denomina artéria nesta 

cidade, e dá outras providências. 
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JUSTIFICATIVA  

 

O Projeto de Lei que trata da denominação de Rua, decorre de previsão da Lei Orgânica do 

Município, sendo da competência da Câmara Municipal, sua apresentação, de acordo com o artigo 10, 

inciso XI. Assim, submeto-o à apreciação dos Pares desta Casa para obtenção de um juízo de valor, de 

maneira que seja no sentido da aprovação do pleito. 

  

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 14 de setembro de 2017. 
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